
Watado de São Paulo (Estados Unidos do Bratil) 

^A-NO L X X V « N . é 183 w SABAffÒ, 2 í5'É O Ü f Ü B R O D E 1965 P A G I N A 8 

L E I N . « M O , D E 30 D E S E T E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a criação de u m a Esco la N o r m a l em Guairá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O B E S A O P A U L O : 
Faço saber que • a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : ( , 
Art igo 1.° — É cr iada u m a Esco la N o r m a l , em Guaíra. 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue ira 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
rio Governo, aos 1.° de outubro de 1965. 

M igue ! Sansigolo, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

L E I N.o 9.001, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1965 

C r i a "Escola Norma l , junto ao C t p g i o Es tadua l de Chavantes 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — E ' c i l ada uma Esco la N o r m a l Junto ao Colégio Es tadua l 

" D r . Ernesto Fonseca " , dé Chavantes . 

Art igo 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins 
talação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.° — Es ta lfei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogueira 

Publ i cado n a D i i e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 1 o de outubro de 1965. 

M igue l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Snbst i tu to 

seguinte l e i : 

L E I N.o 9.002, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1965 

C r i a Ginásio Estadua l em Serra A z u l ; 

O G O V E R N A D O R D O . E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

Ar t i go 1.° — E ' cr iado u m Ginásio Es tadua l em Ser ra Azu l . 
Ar t igo 2." — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a le i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos l . o de outubro de 1965. 

• M i gue l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Snbst i tuto 

L E I N.o 9.003, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1965 

C r i a Esco la de Iniciação Agrícola no Município fie P i a ca tu 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — E ' c r iada u m a Esco la de Iniciação Agrícola em P iaca tu . 
A r t i go 2.° — A instalação da Esco la o ra c r i ada é condic ionada à doa

ção, ao Estado, do terreno necessário ao seu funcionamento. 
Ar t igo 3.° — A le i orçamentária do exercício, em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino de que t ra tar esta le i consignará dotações 
necessárias ao custeio das respectivas despesas 

Ar t i go 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa lac io dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos l . o de outubro de 1965. 

M igue l Sansigolo, D i re tor Gera l , Snbs t i tu to 

L E I N.o 9 004, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1965 

Dá denominação a Dispensário Modelo de Of ta lmolog ia 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assambléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo 

seguinte '.ei: 
Art igo 1.° — Passa a denominar-se " C a r l o s Luís Afonso L a v e r a n " o 

Dispensário Mode lo de Ofta lmolog ia , do Inst i tuto de Tracoma e Higiene V i s u a l , 
s i tuado no subdistr i to d a L a p a , n a C a p i t a l 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1985. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ja i r o Cava lhe i ro D ias 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos l . o de Outíibrc de 1965-

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Snbst i tu to 

RIO DO EXEC 
GOVERNO 

D E C R E T O N : 45.306-A, D E 23 D E S E T E M B R O D E 1965 

A l t e ra as Tabelas 'explicativas do Orçamento da Univers idade de Camp inas 

' ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO. P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a m suplementadas, n a quant ia de Cr$ 112.700.000 

(cento e doze milhões e setecentos m i l cruzeiros), as dotações do orçamento 
vigente da Univers idade de Campinas — Faculdade de Med i c ina , abaixo d i s c r i 
m inadas : ' 

Cr$ 
V E R B A N . 1 

3 . 0 . 0 . 0 — Despesas Correntes 
3 . 1 . 0 . 0 — Despesas de Custeio 
3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 

— 0220 — Ma t e r i a l de laboratório, de gabinete e slmi!«.res 25.000.000 
3 . 1 . 3 . 0 — Serviços de Terceiros 

— 0411 — Instalações para serviços de gás, telefone e ener
gia elétrica . . 1.500.000 

— 0425 — Conservação e manutenção de móveis e utensí
lios em geral 500.000 

— 0446 — Serviços especiais diversos 500.000 
3 .1 .4 .0 — Encargos Diversos 

— 0576 — Jorna is , rádío-diíusão, publicações e e n c a d e r m -
ções • 500.000 

* ' — 0577 — Despesas miútias e de pronto pagamento . . . . 2.500.000 
3.2.0.0 — Transferências Correntes 
3 2 .1.5 — Instituições Pr ivadas 

— 1070 — Subvenções sociais a instituições" privadas . . . . 7.^00.000 
3.2.9.0 — Diversas Transferências Correntes 
3.2.9^5 — Outras Ent idp^es 
3.2.9.0 — Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5 — Outras Ent idades 

— 1985 — Custeio tíe vi;-;«eus e execuções té-tnlcis r;u c i en
tíficas : 1.000.000 
V E R B A N . 2 

4 . 0 . 0 . 0 — Despesas ce Cap i t a l 
4 . 1 . 0 . 0 — Investimentos 
4 .1 .2 .0 — Equipamentos e Instalações 
4 .1 .2 .1 — Máquinas, Motores e Apare lhos 

—: 2100 — Apare lhos físicos, cie engenharia., r i ^ - i l - n d de l a - -
bóratóiios, de observatórios e s imi l ipre ' 50 000 nno 

4 . 1 . 2 . 4 — Automóveis, Autoeaminhao e outros Vcxal-gs te Tração 
Mecânica 

— 2150 — Automóveis e smtocaminhoes . . 14 .000,000 

To ta l das Suplemenkições ' - .". . . . , 112.700.000 

Ar t igo 2.° — P a r a a t T . er s»s su^lo•:•<-•' çces de que t ra ta o srtitjo • 
anterior, f i cam reduzidas, no meano crçausin-.,, as sc^uaites dotações: 

Cr$ 
V E R B A N . 1 

3 . 0 . 0 . 0 — Despesas Correntes 
* 3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

3 1.1.0 — Pessoal 
3.1.1.1 — Pessoa) C i v i l IQ*B ro" Vrrtèw!> 

— 0116 — Ad i c i ona l per t i . . tp. , c,:< s.vvico 1.000 000 
• — 0151 — Gratüitaçãi pe <s c:.-.., t ' j afibnrJhps tíe n a 

tureza especial, com risco ce vicia ou saúce 1.150.000 
— 0157 — Outras eravi i icccces 10.250.000 
— 0191 — Salários 8 000.000 

3 .0- .0 .0 — Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custeio ' . • 

.3 .1 2.0 — Matéria! de Consumo 
— 0200 — Art igos de escritório e de desenho, impressos e 

pape lar ia 2.000.000 
— 0201 — Art igos de l i m p e * . , e h M e i i e 2.000.000 
— 0202 — Ma t e r i a l elétrico e de iluminação • 6.000.000 
— 0203 — Placas, letieir.es e s imi lares . . . . 3.000.000 
— 0211 — Café e açúcar 1.000.000 
— 0213 — Combustíveis p;,r.i cosmha 4.000.000 
— 0214 — Vestuário. . 1.400.000 

8 . 1 . 2 0 — Matéria' de Consumo 
— 0217 — Pequenos objetos de toilete e de uso pessoal . . . . 2.500 000 
— 0224 — A n i m a i s para laboratórios 2.500 000 

DO ESTADO 
— 0225 — M a t e r i a l cirúrgico 5.000 000 
— 0271 — Conservação de bens de terceiros 1.500.000 
— 0280 — Conservação e manutenção de máquinas, motores, 

tratores e aparelhos em geral 2.Ó00.0C0 
— 0281 — Conservação e manutenção de veículos de tração 

mecânica em ge ia l . . . .' 2.000 0G0 
3 1.8 0 — Serviços de Terceiros « • 

— 0401 — Lavagem de roupa . . . 2.000 000 
— 0421 — Conservação de bens de terceiros l.OOO.ÜOO 

8 . i . 4 0 — Encargos Diversos 
— 0500 — Aluguéis de imóveis 11.000.000 
— 0505 — Gá . telefone e energia elétrica . . . 1.000.000 
— 0520 — Indenização por acidentes 1.000 000 
— 0530 — Despesas postais e telegráficas 1.000 000 
— 0532 — Transportes diversos 1.000 000 
— 0551 — Despesas de importação e exportação 8.000.000 
— 0554 — Despesas jud ic ia is e certidões em geral 600 000 

Transferências Correntes 
Salário Família 
1401 — Salário família do pessoal do quadro variável . . . 4.000,000 

3 . 2 . 8 . 0 — Contribuições de Previdência social 
— 1800 — Quo ias a instituições de previdência e assistência 

soeis ' 15.000.000 
V E R B A N . 2 
Despesas de C a p i t a l 
Investimentos » . 
Equipamentos e Instalações 
Máquinas, Motores e Apare lhos 
2104 — Motor et elétricos, de explosão e s imi lares 4.500.000 

— 2110 — Máquinas e ; cessórios em geral . . . . . . . . . . . . 3.000.000 
4 1.2 7 — Diversos equipamentos e instalações . 

— 2183 — Equipamentos e instalações telefônicas, telegráficas, 
rádlo-telefônicas e ráciio-telegráficãs 2.400 000 

4.1.2.7 — Diversos equipamentos e instalações 
— 2184 — Equipamentos de defesa contra incêndio . . . . . . . 1.900.000 

3.2.0 
3.2.5 

0.0.0 
1.0.0 
1.2.0 
1.2.1 • 

To ta l das Reduções 112.700.000 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 23 de setembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lp i io da S i l va Gc rdo 

Pub l i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
Governo, em 1.° de outubro de -1965. 

M igue l Sansígolo, Diretor G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 45.318-A, D E 28 D E S E T E M B R O D E 1965 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento vigente. 
A D H E M A P P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L C , usande de suas atribuições legais, 
Decre ta : 
Ar t igo l.c — F i c a m suplementadas n a importância de Cr$ 462 724 

(quaUocei.wis e sessenta e dois m i l , setecentos e vinte e quatro cruzeiros) as 
dotações, dc orçamento- vigente, abaixo d iscr iminadas e atribuídas à Secretar ia 
de Estado aa Justiça e Negócios do Inter ior . 

D I R E T O R I A D O SERVIÇO S O C I A L D E M E N O R E S 
V E R B A N . 47 

3.0.0.0 Despesa.- Correntes • , 
.3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1.1.0 — 84 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 

0051 — Gratificação pela execução de traba lho de n a 
tureza especial, com risco de v ida e saúde . . . 62 724 

I N S T I T U T O D E M E N O R E S ' D E IÁRAS 
V E R B A N . 54 

3 0.0 0 Despegar Correntes 
3.1,0,0 Despesa.' de Custeio 
3 1.3.0 — 84 Serviços de Terceiros 

0423 — Conservação e manutenção de • veículos de t r a 
ção mecânica em gexal . . . . . . 400,000 

T o t a l das Suplementasses 462.724 

http://letieir.es

